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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	DF00025372 - ADRIANA MAIA VENTURINI

	APELADO
	:
	WELLINGTON FERNANDES DE PAULA

	ADVOGADO
	:
	MG00095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E OUTRO(A)

	EMBARGANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. O ato jurisdicional conterá obscuridade quando ambíguo e de entendimento impossível. Será contraditório, por sua vez, quando inconciliáveis entre si, no todo ou em parte, proposições da fundamentação ou dispositivo. Por último, será omisso - quando deixar de pronunciar-se sobre ponto concernente ao litígio, que deveria ser decidido.

2. No caso dos autos, não se verifica a ocorrência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição, visto que na fundamentação do voto proferido foram expostos, de forma clara e precisa, os elementos que levaram à convicção do juízo.

3. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que o prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios, sendo indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses previstas no art. 535, I e II, do CPC.

4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Decide a Turma, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do juiz relator.

Brasília/DF, 13/04/2016.
JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS
RELATOR CONVOCADO
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